
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
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PORTARIA N9 15 - DE 02 DE ABRIL DE 2018.

NO^^E[A 
^^E^^BROS 

DÁ CO^,trSsÃO eSpeCrAL DE

AyAIJAçÃo e pponoçÃo.

O Presidente do Câmoro túunícipol de Vereodores
de Jóío, Estodo do Rio Gronde do Sul, no uso de suos otribuições legais e
regimentois, e de conf ormidode com o Lei n.o 2838, de 04 de obril de ZOL?,

resolve:

Árt. 10 - Nomeo?, o Vereador Luis Corlos Boff - Luis
Bico Boff - Presidente do Cômoro e os Líderes de Boncodq indicodos poro o ono

de 2Ot8, losé, Soleni do Costo Mochodo - Zé da 6oito - Líder do PP; Luis Corlos

Souzo - Nego do 6oito - Lider do PDT; Ver. Morcos Ántônio Mouro - Líder do

PSC: Ver. Voldir Ronzoni Sorturi - Líder do PMDB e Ver. Jorge Jorbos jesus de
Abreu - Líder do PSDB, poro compor o Comissõo Especiol de Avolioçôo e

Promoçôo.

Arl. 2o - Revogo-se o Portorio n.o L4, de 26 de morço
de 2018.

Árt. 30 - Esto Portorio entrq em vígor no doto do suo

publicoçõo

oÁBINETE DA PRESIDÊNCIÁ DÁ CÂÂAÁRÁ

,IAUNICIPAL DE .TóTENS.
EAA 02 DE ABRIL DE 2018.
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